
SUPERIOR TRIBU1~AL UILITJ.R. 
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Kr A DA 55 e. SESSAO, ID1 21 DE AGOSTO DE 196~ .• 

Pii.'513IDÊITCIA- DO EJ~O. SR. HÍHISTRO DR. 1v.ASI-IINGTOIJ Vl.Z DE 1\iELLO, VI 
r• !i PRE~ SIDw~'";1'T')l .. !i' . . J.,..,i .. .!!d .-~. 

, 
PROCTJRJJ>OR-GERAL D.l~ JUSTIÇ!~ HILITJ.R, .O E?CMG-• SR1 DR. IVO D J .. QUINO 
FONSECJ.~ 

SECRE'.r}.RI.L, ! .. SRJ •• DR.t ... ILK.;~ DUQUE ESTRJJ)J. B1'.STOS ,DIRETOR.t .. -DE-SER 
VIÇO. . 

, 
Cor:1parecera:m. ·os EJ;mos. Srs ... ,.l:G.nistr9s Dr. Octa.yio Hurgel de Rezen 
de, General-d~-Exe~ci to Ji.ntonio Jose de Lima C amara, .t.lr.'iirE~nte-de 
-Esç~uadra Jose Esp~ndola, l.J.mirante-de-Esquadra Diogo 'Borzes For
tes, General-de-~ercito ·Floriano de Lima Brayner, Dr. Jóao Romei 
ro Neto, Dr. Orlando Nout:tnho Ribeiro da Costa, e o E:ano~ Sr. Hi
nistro convocado, Ha.jor-Brigadeiro l..ntonio Alves Cabral. 

' I 

Deixarem de comparecer ~ sessão, os E:crr1os._ Sr~. Hinistros Tenente 
. -Brigadeiro Vasco l.J..ves Secco e Generá.l-de-Exercito Tristão de J.,.. 
lencar l.rcripe, co!lí. causa justificada. 

,. 
J.cha-s~ 1icenci 2 do, o· E:::mo. Sr. Ninistro-Presidante. 'J?.enente-Briga 
deiro J.J.vero Hecksher. 

' , N . 

l..s treze h.ora.s, havendo nm:1ero J.egt0., foi c.berta a se~sao. 

' . ... 
Lida e sem .debate, foi aprovada. a ata da sessao anterior. 

····· ... ... ... . .. 
·'}, 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

. . 
Rio Grande'do S~l. Rel.·O'Exmo. Sr. }finistro Dr. Ro~ 
rr1ei7o Netó. Rev. O Exmo. S~. ~Iir;istro JJ.m. Esq. Jose 
Esp~ndo!a• Lpele~te: L Promotor~a da 3r. Luditoria da 
3r.:, Regi ao l·üli tar. l;..pelada: .l'. sentença do Cónselho 
Perrúanente de Justiça d~ 3e. l~udi to ria. da 3A R. H., I 
que àbsolveu Hei to r Fures Pires, Soldado do 3Q Regi
mel"lto de Cavele.ria, do crime previsto no art. 18z,c_a 
p_il.t.1: combinDdo corfi o art. 62,..,inciso r, tudo~ d-.) c. 
P.H. · ... (Jul'[;amento e:m sessao secreta) 

..... 
Sao Pa:tJ.lo. 'Rel. O Exmo~ Sr. l"linistro·nr. Ribe:.i.ro da 
Costa. Rev. O 'Ex.m.o. Sr. l.J.iinistro J..lm. Esq. Borges Fo~ 
tes. f .. pelan.te: l'·Ianoel ~u..lio da Silve.,. civi~1 condena
do a Lf.meses de reclusao, incurso no art. aJ3, ~-.-.~~por 
désélassif:..càg~,o, comÇinado com o art. 206, tudO do C 
P.H. -l;.pelada: 1 .. senta""lça do ConselhO Permanente de 
Justiça da 1~ J..uditoria da 21\ R.N. - Confirmaram a 
s ent enç a' U11.eJ.1ir-'.em.ent e,, · 
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NO 3L!.~l77 .. Par:~ Rel. O E::~o. Sr. 1-Iinistro Dr. Húrgel de.Rez~ 
de. Rev.·o E::~1o• Sr. ltlnistro Gen. Ex. Lima C~·ira • 
J~peJ.e.nte: 1. Prowotoria de. !.uditoriB. da 8t• Regiao lv~ 
litare .l .. peJ.ado.: 1 .. se.-·1.~ença do Conselho Perma11.ente· de 
Justiça, par~ ~ Leronuutica, de Luditoria da Ba R.M •. 
oue absolveu Ra5.mundo de Jesus 1.1buquel,que da. ~ilva, 
é"abo, ·servindo no Quartel-General da 1~ ~:ma Lerea •
do crime _pre~sto no art.-136, do C.P.l·~ · •· (JuJ_ga
mento em lsessv.o ~ecreta) 

Nll 3Lr .• 201 - Guanabara. ·Rél• ·o EJOiloe Sr. Ninistro Gen. Ex. Lima 
Breynér.- Rev. O'EJOY.Lo• Srt Hinistro Dr. Ribeiro da 
Costa. J.pele_nte: Cos:me Silva,· Soldvdo do RegimaJ.to. 
~scoJ.a de Infantaria, con~enadc;> ~ 7 r;,es~s. de p~isão' 
~ncurso no arte 163, co~b~nado ~om o arv. 6?1 2tens 

.I e IY1 .J.étra tta",.tudo do c.P.l-::. l..pelade.: ~ sente..'1-
. ça .do Cot1selho de Justiça do .Begi{úento-Es~ola de I:n-

fantcria. • Deram provimen~o a a~elaçao, pára r~ 
duzir a pen~ a 6 meses de prisao, urianimem~'1te. 

NO 34,053- Rio Gr~nde dó Su.J .• ·Rel. o·E:::mo. Sr. Hinistro Haj.Brig 
1J_ves · Caõrnl. Rev. ·O E::::mo. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro I 
dé:t Costa. J .. pele.nte: 1 .. Promotorié:t de. 2B .l .. udi toria da 
3~ Região HiJ.j.ta.r e Caetano J .. daJ.berto Ferreira, Solda, 
do, servindo no 50 _Regimento de Ccvélari 2 ~ condenado/ 
a 3 meses· de prJ.são, incurso no art. ló3, combj~nàdo I 
com ó art. 62, i tem IV, J.etra "a", tudo cto _c.P.E. !~p~ 
ladn: 1.. sente:1.ga do Conselho de Justig~. do· 50 -~egi:mEJi. 
to de <;ava.J.a~iç-• - Dera.rr1 provimento a. apelaçao do 
l'J.nisterio Publ_ico para, refori.líindo a sentença, con(le 
nar·o ~cusado á 6 ?eses.d~ prisao; como inct~so no 
art. lo3, do C .P .h., unanlil'!em.ente. 

NQ 3l~.166 _- Sio Pa'lü.o. Rel. O EX111o. Sr. Einistro Gen. E:::. Lima 
Camara. Rev. O E::JT10i Sr. Ninistro Dr. Rome:tro Neto. 
l .. pelante: Sebastfã.o Gomes da SiJ.va, So~J!c.do do 21l Es 
quadrão de Reconhecimento Eec2niza.do, condel1a.do a 2. 
rães es q.e prisão, incurso no art. 15 9, como in~ do com 
o~ arts. D2, ite.lh IV, letra "b"t.. 64, ·i tem II 2 • J_etrB/ 
11btt; tu.do do.c.P.H., e 211, do .J.N. ~"..pelada: 1 .. sen 
tença do Conselho 'de Justiça do za Esquadrão ~ Reco 
nhéc:i.m.ento Hecenizado, - DeremAprovimentó a apel' 
1 - 1 - • t açao, para aosolver o e.cusado, unan:unemen -e. 

IfO 3h~l79 • Rio Grande' do Sul~ Rele_' O EXm.o 8 Sr. Y.d.nistro Dr~ Ro -
n~iro !:feto.· Rev. O E:r.m.o. Sr. 1-ttnistro Gen. E.:::. Lima 
Càmara. l .. p~lentes: 1• Promotoric. da 3rl l.uditoria da· 3e. 
R• N. e Odelio de. Silva, 3a Sgt., servindo no 2a B.c. 
c.t., condenado a 4 ahos de reclusão,, incursó no art. 
229•· caput, e'22~i § 10, combinado com o art. 6~, §. 
20, tudo do c.P.}J.., impon,do-se-lhe H pena ac_essoria I 
de in~npacidade1 por lO ~1.os; para invest~dura em ~ 
ç~o pub:!.iéa.J face .o disposto no art. 54, I, comb11fado 
com o al"t• ~L~, § un~co, I, letra "a.'',: e, sem lJrejmzo/ 
do disposto no a.rt. 55,- tudo do C•P•M• J o~1ssis Calega
ro, Soldndo1 servindo no 2g B.c.c.L., condsnado a 3 ~ 
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pos e 9 meses.de reclusão, incurso no art~ 229;cª~ut~ 
229, § lQ; combinado com o art.·33, caput, art. 66 7 9 
2g, e art.,62, I, tudo do c.P.N., aplicando-se-lhe a 
pena acessaria de inc~pacidade, por 5 anos, para in • 
vestidura em ftm.ção ·publica,; ex-vi do art. 54~ i tem I 
;ombi9-ado com o art. 54, § único, I, letra 1tb , sêm 
prejmzo ·d-o disposto no art. 55, § unico·r tudo do c.P 
N; J · Roque Ferreira de Lima, Soldadq,. servindo n~ zg 
B.c.c.L., coúdenado a 3 anos .e 9 meses de reélusao,in 
curso·no art. 229, § lQ, combinado com o art. 66,§ 2g 
e art. 62,,item I, tudo do C.P.M., aplic~!do-se-lhe a 
penà ace~soria de incapacidade para investidura ·em 
função publica, pelo prazo,de 5 anos, ex-vi do art.54 
item!., combinado com o§ unic0, I,,letra "b", · sem 
pr·ejuí zo do disposto no art. 55, § uni co, tudo do C. 
P~M.; Valde~ar Plain, civil, condenado a 3 anos e 6 
meses de r.~clusão, incu~so no·art. 229, § lQ,·combin~ 
dó éom .o art. 66, ·§ zg, e art. 62,_ i tem I, tudo do c. 
P.N., impondo.-se-olhe a pena 9cessoria de incapacidade 
para investidura em ~~ção publica, pelo prazo de 5 A 
nos 7 ex-vi do a;t. 54, I, combinado com o. letra ~b". , 
inc~so I, do § unicol do m~smo artigo, sem·prej~zo 7 
do disposto no art. ~5, § unico, tudo do C.P.H.1 Val
demar Tor·cato, civil, condenado a 1 ano e 6 meses ·de 
reclus.ão, incurso·nó art. 208, combinado com o nrt.62 
item I, tudo do·c.P.N., por desclassifiçação; Carlos/ 
Arrudo, 3Q Sgt.; servindo nn l& Ci~. Hedia de Hanu-'·

tenção, cóndel'lado a 9 meses de pri~ao, incu.rso no e.rt 
209, do C.P.M., por desclassificaçao; Jacob Narciso 
Horr~~rding, civil, condenado a 1 ano e 6 meses de re
clusao, incurso'no árt. 208, combinado·com o art. 66, 
§ 2Q, tudo do C.P.H. :.pelada:J •.. sentença do Oonselho 

. Permanente de. Jus ti c a d~ 3fj .t..udi teria da ~f! R. H., aue 
jw.gou impr0dedente .. a denuncia coin relaçao ~os cí -
vis Florisberto Sisti, JJ_oysio Dall Ross ,, Arthur Pe
reir~, · Laur~ Silveira l.ndrade, Bri9J)O. Lemos_, Uc.ldemar 
~gn~s 1 Fe:Jr~pe Iví.iguel Igasmann, Ilar~o Bellinaso,-. Ma,y 
r~lio Gorrea Leite, At2lio Calegaro, Erny Poppe e Mi
gue:J.. 'J.rcanjo:J:..ntunes dós Santos, no r>rt. 229; combin.a 
do com o art. 33 e art. 59, III, ~udó do c.P.u.,e co.m 
pttente a Justiça ComUlll para julga-los; e desclassif.! 
cou o ·crime atribuido ao'Sgt. Carlós l~ruda, do art. 
229; combinado com'o art. 33 e art. 59, III, tudo do 
C.P.l,í., para o art. 209, do mesmo diploma legnl. -
(JuJ.gaménto em sessão secreta). · · 

SÕ.o Paulo.· Rel~ O Exmo~ Sr. l·tlnistro · Dr. ~1urge~ de Il.e 
zende. Rev. O E:x:mo. Sr. Hinistro lJ.m. Esq. Jose Espi!! 
do;!;,n. l:.pelru1.te: 1 .. Promotoria de. ·1a. J.udi tori2. da 2A R,g 
giao·Militar. !~elnda: L sentença do Conselho Perma
nent;e de Justiça da l& l•udi tori;a da zr.. R. H., que ab -
solveu o ex--Soldado do 2g B. c., l-antonio CarJ.os Zop: ~ 
pellaril do,crime previsto rio art. 182, combinàdo com 
o art. ~9, inciso ri,..,letra "kn1 ·tudo do C.P.H. • -
- (Julgamento em sessao secreta;. 

, 
Parro1a~ Rel~ O Exmo~ Sr~ }ünistro JJ_m. Esq. Borges I 
Fortes. ~ev.: O Exmo. Sr. N:i.nistro Dr. Murgel de Reze.n 
de.-· !.pelâhte: !. Promotoria· da .Auditoria da 5& Região/ 
l'.d.li tar. A''pelnda: i. sentença do Conselho de Justiça 
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do 5a Batalh;o de Engenharia de Combate, 0~e absolveu· 
.t~istotello Vi,ero) Soldc;_do do· mesmo BatD.lh~~ 1 do cri
me :previsto no árt. 163, do C,.P.H. - · (Ju:t.gumento em 
se_ssÜo secreta). · 

S~o PaUlo. Rel. o Exmo. · Sr~ Hinistro ·t..lm., Es0~Bo:r;ges 
·Fortes. Rev. O E:;ano. Sr~ l~ünistro · Dr. RomeirÕ Ir eto./ 
l.pelante: Helson Soares da Silva, Sol~ado do 4~ !}eg1 
mento de Infc.ntaria, condenado a 6 meses de nr~aao , 
incurso no art. 1631 combin2do com os arts. b4,,item 
I, e 62, i tem I, e letra "a" t do i tem IV; do m.esmo I . 
artigo, tudo do C.P.M. Apeladac L sentença dó Conse
lho de Justiga do.4a Regi~ento de Infantaria. • N~ 
garD~ ~rovimento:a· apelugno, para confirmar a sent~ 
ça, un&"'lim~en.te. · 

Gunnttbára. R~l• O Exmo •. sr;~ -I~1inistro. ~~ • J:3rig • .t.lves 
CaPrGl. Rev. O Exmo. Sr. }un~stro Dr. ~be~ro da Cos
tá.:Lpelnnte: Jo~o Bel~rmino Ramos, Soldado do 3a B~ 
c.c., condenado a 9 meses de prisão, incurso no art. 
163, combinado com os arts~ 62; item I,·5~, item ·rit 
letra "k11 , e 42, tudo do C.P .H. ! .. pelada: "• sentença I 

do Consel~o _de.Justiça.do 3a B~ c. c. - Der~ pro-
vim~to a ~pelnç~o, P:::.rc.. reduzir n pena a 7 meses de 
prisao, ununimemente,. 

R E. V I S 'f. O CRIHIN.t .. L 
-------~-------------------------------------------------~~--~-

- Gui;...."'lc.bb.rn. Rel •. O E:kmo. Sr. Ministro Dr. a·ome~ro Na- · 
to. Rev. O· E:;::m~. Sr. l•ünistro Gen. Ex. Lima Cb,murtt./ 
Requerente:. T~~nio Finlho qa §ilva, 2~. Cl. TO. co. t 
conden~do·a 2 meses de deten~uo~ como ~ncurso no art 
185, do C.P.N., por sentençu" do Conselho Perma.nente/ 
de Justi!}c. dn.' 2& l•udi toria da Marinha, de 16 de Jn -
nei to de 196L!.• ... Deferirn,w o pedido· de Revisao ; 

para. Qb'solveí ... c requerente, unenimemente; o E:J::mo. ,sr. 
Hinistro Dr. R ib'eiró da Costa absolvia sem proj~zo/ 
da ação disciplinar. · 

================z 

Guv.nubara.. 'Rel. O Ex:mo• Sr. Hinistro · Dr. 'Ribeiro.., da 
Costa. Rev. O Exmo. Sr. Ministro Gon. Ex. Lima Camara 
/.pelante: 1. Promotoria da 'lt:. "~di toria ·da l·íarinha . e 
Fronc~ino dos Santos, FN. SD. 57.ll!·3.6, servindo,no 
Quartel do Grupc;nento de Fuzileir~s Nava.1s de Bras~ .:. 
lia, condeno.do a 6 anos.de·reclusao1 incurso no art. 
181, combinado com os nrts. 59, na li, letra "k"• e 
182, § 4a, tudo do c.P.r,r. -J~pelada: .J. sentenca do Con
selho Permnnente de Justic;a ~n 11. ""ug_i torin ·da Mçri -
n~a.. ·. - Deram provimento a apelagao ·do l•ünisterio/ 
Publico, nara reformar a sentenca e condenar ó acusa-· 
do a 1~. nnos de: reclusão' como. incurso no: nrt. 1:36 §§ 
L~o. e 5a, do c.P.H., contra o voto do E:xmo.sr.Hin. flr. 
Hurgel de Rezende, ~ue condenuva· a 16 onos de reclusao 
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. . , 
Gu~-I)abarn~ Relé O Exmoe Sre Hinistro J.lrh.REsq. Jose 
EspJ.ndolc. Rév. O E:xmo. Sr. r'Ünistro Dr. omeiro Ne
to • .f .. pelD..nte: Hnroldo Horeira, Soldado do :Pc.rqU:e Cen 
tt;e.l de Motomec~nização, condenado. a 6 meses de pri
sao; incurso no art. 1631 do C.P.:t-1. J..pel~dn.: .f. sen~ 
tença. do COI}sclho de Ju~tiça do_ P~rq,ue ~~troJ. d~ 112. 
tomecanizacno. - UegD..rD.l!l ~roVl.lllento. a upelaçno , 
para eonfirMar a sentença, unanimemente•' 

, 
Gu~abara~ Rel~ O Exrr~~·Sr~ ~ünistro ;~m. Esq. Jose 
EspJ.ndola. Rév. O E:xmo. Sr. Ministro Dr. Romeiro Ne
to~ Lpelante; ~ Promotoria dn za ~uditoria dn 1~ Re
giõ_o Hili t~r • .f.pelad~: L sentença do Conselho de JUJ1 
tiça do Parque e Deposito d.e HDterial de Comunica .;. 
çoes~ que absolveu 'valter de Oliveira Leite, 30 Sgt. 
servJ.ndo no:mésmo Parque, do crime previsto no art./ 
1~3, do C.P.l·~• - Converterc.m o julgr1.mento em dili 
g,encL,, pD..;a que Q pr.ciente ·seja submetido a novo e
xame áe saud·e, unnnimemente. 

Rio Grcnde do Sul. Rel~ O E::::mo. · Sr~ Hinistro Dr. Muí 
gel de Rezende. Rev. O E~no. Sr. l~nistro 1~1. Eso. 
Borges Fortes.~ l:..pelnnt~: Nelson Reccbini Gnrridot~Õl 
dado da 3u. Cio.. de Deposito de Nuteria1 de Intenden-

_cia, condénndó a 6 meses de detenção, incurso no art 
136, do C.P.H. /.pelada: .f. sentenca do Conselho Perm.a 
nente de Justiça da lA ~uditor~n~da 3AHRegiQo ltlli: 

. tar. - Hegnrarr1.provimento a apelaçao, para conf.,;g:-
mar a sente..11.ça, unaro..imemente. 

São Paúlo. Rel~ O Exmo.·sr. ~ünistro·l~. Esa~ Borges 
Fortes. Rev.:o EJüTlo. Sr. Ministro Dr. nibeirÕ dn Cos
ta.· .t.pelant1: Ha.."1oel ~opes ·dos Santos, Soldado da 21. 
Cia..,..de Pol~cln do Exercito, condenado a 9 meses de 
prisno, incurso no art. 1631 ·combinado com os itens·I 
e III, .do c.rt. 62, tudo do c.P.H. Apelada: .t. sentença 
do Conselhó de Justila do Es~uadrão de Reconhecimento 
Mecenizado. - . Deram prov~mento, ~m parte, para r~ 
duzir a pena a 7 meses de prisão, unnnimemente. 

Guanabára. Rel. O EXffio.·sr. l{inistro·.~· Esq.Borges 
Fortes. Rev. O EJono. Sr. 2-ünistro Dr. omeiro Neto • 
~pelante: Roberto Taveirü, Soldado do Batalhão de M~ 
nutençü2 da Divisão Blindáda~ conda~ado a 10 meses I 
de prisnoJ incurso no·art~ ló3J combinado com o art. 
6z, item .1., tudo do c.F.H. !.pelada: ];. sentençà ·ao 
Conselho de Justiça do Batalhão de Hanutencão da Di
visao Blindnda. - Der~m provimento,e~ parte, pára 
reduzir c.. pene.. a 8 meses de pris-ao, unanimemente • 

, .. ... ... . .. 
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No inÍcio da sessão; o Exruo. Sr. Hinistro-Fresidente~ Dr~ 'VJashin.g 
ton Vaz,.,de Hello, USN1.do, da pnlavra, disse que o Trl.buna.l, por 
ncin:mnçao, se nssocinvo. c.s · homenagens que A estn semunn, em todo o 
Pa~s 7 sio. Tributo.do.s a Duque de Co;d'as, esse gra,nde vulto de no~ 
sa ·Iustor~a, e que; neste momento, s. Ex;;.. saudava os E:anos. Srs. 
Hinistros Generais, representnntes do Exercito. · . . 
~". s_eguir1 .falou o E::ono~ Sr. 11:i.nistro Dr. ,.OrlQndo l·loutinho Ribeiro 
da Cos~a, saudando o patrono do nosso E:::ercito, com ns segtp.ntes/ 
palavras: "No tr~scurso destQ semana, rever€ncia-se a memoria ~e 
Luiz J~ves de Lima e Silve., 'tíél.r~chal e Duque de,Ce....xins, que_. alem 
de rni~itar ins;~e, foi cidad~o. ~e quclide.d?s J.mpares.a po1:L tic;o 7 estc.dJ.sta., ·êldnun~strador, pc:.c~fJ.cador e magJ.stra~o, e este Egre'. 
gio Tribunnl o teve como seu po.r. Durante o Imperio, foi o 

1
seu 

bQ1uarte, c. sua segurança, mnntendo a suo. ordem e o· seu prest~gio, 
conseguindo, <'.ssim,. a unidede da P~trin em formação. De·norte a 
Sul, n suo. passagem em posto luminoso, fixa a sun presença na Ba
hia, no Haranhão, elTi l·íin2.s Gerais, em são Paulo e, principalrr.en -
te, no Rio Grande do Su.l, onde a sun atuaçáo foi marcante e glo: . ..:. 
rios a, Cnxias, Genernl em Chefe, ntu1.co. vencido, SR-bendo honrar cs 

mimigos, era o primeiro a extender-lhes ·a mD.O mngnanima
1
e, dessa/ 

forma, venceu e pacificou, como administrador, as ProvJ.ncias ~o 
Haranh~o, de Hinas Geré:dS e de São Pedro do Rio Gronde. Foi va
rias vezes Chefe 'd~ Gnbinete e Ministro·dn Guerra, reve:]_endo-se , 
ser;.preJ grande 110J .. J. ti co e administrador. Lt.üz JJ..ves de Lima e Sil 
va,--f~J.ho do Harechal Fra..."1.ci~co de Lima e Silva, n<?.sceu no dia 25 
de ~gosto de 1e03 e, desde cedo, aos cinco e~os de idade, foi de~ 
tinado a carreirp. das arEias, ingressando nel~ como Cadete; aos 
quinze era jJ.feres,,..tnatrictüc.ndo-se, nesse posto,.na Re21 ~:.co..de
mia l1ilitar, onde fez curso brilhante, sé'indo promovido a 22 Te -
nento, em 2 de· j D.neiro de 1821, contando antiguidade de L~ de no ~ 
vembro de 1820. /.os 17 anos era Tenente l.judante do 1a B:atiü.hD.o 
do Irúperador e foi fazer a Cr'Jilpanha da Libertação da. Bahia, em 
18231 onde recebeu o seu batismo de fogo, demonstrando bravura e 
habj . .lidade ao at,ecur o in i rúiç~:o entrincheirado, levt:>.ndo-o n. reti -
rar-se das posiçoes que defendia. Promovido n Capit~o; por mer~ 
cimento, em 17 de fevereiro de 1824 e condecorv.do com a Ordem do 
Cruzeiro.~, no ritlo de 18?5, rc.::-cebeu, c..inda, a. Hcdplha da Guo.rra da 
Indel)endéncia da Bahia, em. 2 de juJ.ho do mesmo n.n.o. Como Ce.pi tão 
foi mw1.di!do ao Stü., nara ccmbnter LQVe.llej a, nc Cnmpnnha d1:. Cis· -
platina, de 1825 fl. 1t328, QUc~do, ent:;.o, foi promovido a Najor. I 
~r essa· oca.sj.Q.o, 'por duas vezes, deu mostras de su.a bravura, qunndo 
a frente de um. punhado· de brnvos, c.tr.Gvessou a· gé'lope ·~f1. J.illi"1.~s/ 
dos Orientais, surpreendendo a gunrnicao de uma emhi!2:.c~.-.Corsar:h 
inim:tea, que vinha cé.1usandó grcndes 'd;nos, aprisionou .: -a e trou
Xe-a, .,,em seguida, pQra o s<::u campo e, de outrn feita, ntccou os 
postos avtmç~do~ do inimigo, fnzendo IT!nis de trinta prisionairos. 
Regressando D C9rte, er.í 1829, rece:eeu a Ordem da Rosa e !1nssou a 
s~r c; Segtm~o Comrind2nte. do B<:.tnlhao do I.r.1pero.dor. ' DurUJ.J.te a Re
gencioa, per~odo ,.de menorJ.~é:de do Imperador, a qual foi mc.rcndn p:1r 
disturbios em varies BrovJ..nci~s, principalmente na de se.o .. - P.cdro 
do R5.o Gra..'ll.de, ·onde" a revoJ.u']aO iniciou-se em Porto JJ.egre, em 
183~, agravou-se em .1837 1 o que obrigOu o Hinistro, dn Guerrn , de. 

· ento.o, 9onselheiro Sebasti~o do Rego. Barros, a i~ a di te. ProVJ.n -· 
ci['l., J.ev~do o mesmo em sua companhia, corrã) Conselheiro Hili tar,ao 
Tenente-Coro:Q,el Lui_f; J.t.lves de Lima e Silva. Em 18üO no Ht."~r!'lnhao 
combnteu e pos fim a revoJ.ur;r~o denominadà "BQlaiad.t>.~, c9m rapi-. 
dez e energio.,.restnbeleceu n ordem, ~oloccndo a ProVJ.ncia em Ea• 
po.ra, l9go apos, ~er chamado pe2.o GQverno, pc.re. identica ..... missao, 
nn ProvJ..ncio. de Se.o Pnulo. Retorna· n Corte, recebe a missno e pe,r 
te~~ seu cumprimento, descendo em Santos, a 19'de maio de 1842, 
segt.ündo de imedio.to pnrD. SÜo Pe:uJ.o, surpreendel:)do os sediçioso~1 com a rupidez e a energin que lhe erDm cnracterJ.stico.s. Ja em cv 
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de· ~~?. sue .. ~-;~_r912a,s·.-t<?rr!av:~ ,~~-~ç;:~.abD.J1_ .·. afugerr~an.do :e ~ntO..Yldo os 
·rebeJ_qes;t\ llO~P. -:k~:r,-mc Y.<i. ·!!fOViment<?.A~ed1..c~o$o -Dlf :trrompJ.do. Chaln..a 
4o •ltôVarrté:P,tr~ ,ri'\ Gpr.tefr a~ ... lhe __ o 'Gqver:q.c:5, ~ miss'aO de debelar a l"eV.Q 
lugão·· na~~rciyrlicia. a:e Ni~ás_ '(}e~?-~is, õnã:e. :r_-Focé~eu da ll,i~sma ,rorma 
que err~.: .. :~e-'l ~auJJo:·,,· .. 91?: :pouc~ temp()_, puc:tficou a .. referida Prov:tncia •. 
:Em 1842,"' :col. prp:mov~dp. El: ;Narechal :pelos I'él:~y~ntes s~rviços :rEes .. 

~~~o~í 'p_:~X~~~~a;!0a~;:~e GfW~:. -~~s~~ ~~~~a~~~s~g ~m~~;~;ug~~s1 
~{ui:ss:em déb.eia~ln•·· Gtaxi-as· àhega,,.reo;g;)Jli~a as tropas, .levn-as ~ 
ao combate ·e vEgnce o·s re)2elde~ aRO$ v.ario.s -encontros, lançando,ri 
D;aJ.mehte a 'S'I.ia ptbc?iám:aç'áO éll1 que ç-:on-oit&va os ;riograndenses a -d& 
'Pói'.~m .. stta.s· -a~mas e a lrt~rcharem ·.cont.ra g .~Jjj):tl_:i,gQ com'WII., dizendo -
l_hes;s. ·"ab:rqé!:ef.d,Q,.,.iios ··e ·'l.IDa.mo~ho.$ 11 pa!"a.J!iarcharmos~ n~o peito a pei 
··tÇ>_-,_, ;*!is.,o1nQJ:,o a 0D?:~ro1 ~ d-~f.?s.a. da :P;;J:;tr;i,a_, que e noss13. mãe co ... 
~$11 1~ -~g·om :é's.t~ à:Q~lo,. ~--ºg~to .lle~o P.rop;r~_o ··cp.~fe,~~~ilfEgo,, Dnvid I 
Cãnaba!'l'<f.J. r,,e~o~hece em pa;t;a'S :~ W·resi5lente .. da _Pr'ov~ncit'. e pres .. 
ta,:Lhe obeãiencia. Na Guer;a do Pa:t-aguai1 C.,;x:1.as cobre.rse 1 de 
glories, 1mpul-sionanc1o os Exe_xcitos Aliados, Íevando-os a Vi teria 
final1 ~ q~e term!r,t,a. e~ 4$SU11ÇC.01 onde elevou bem alto o nome do 
Brasil, lSste Egregió 'l'rib-unfll teve a hçmra eJtcelsa de t~r entre I 
seus ~emb:ros o líarechal Luis. Al v~s de Lima e Sil v c.~ Bara.o1,?:mde, 
Mnr~_ues e Duque de. Caxtit as, c~~~:da0 insigne, g';l~rre~ro, P? ~-c~ c? 7 admlnistrado;, mag1.:strado 1 pac~fic~dor, guard~.ço aa Patr1.a, un~f~ 
càdor_do Imperio 1 con~estavel. Gloria eterna a Luiz l~ves de Li~ 
m~. e Silva_, Duque de Caxias"• 

Usaram da pal~vrá, aindr>., os Ex:mos. Srs. :t--ünistros D; ... Jo~o 'RQme,! 
ro Heto, Gen. Ex. Floriano de Lima Brayn.er e Dr. Octavio Nurgel ct3 
Rezende, enaltecendo~~ figura de Luiz /J.ves de Lima e Silva, l.far_g 
chal DUQUe de Caxias. 

, 
O Procure.dor-Geral da.. Justiqa Hilitar, Exmo. Sr.· Dr. ·Ivo d l:..'luino 
Fonseca, associou-se as ~omenngens,,tendo o E:x:mo. Sr. }tinistro -
Presidente determinado fosse, em of~cio ao Exmo. Sr. lvfinistro da 
Guerrc1 comuniccdo a.s homenQgens que o. Tribuncl prestava [I.O Duque 
de CL'.x:tns. . . 

* * * 
Ne. ata de sessrio do dia 19, deixou de constar aue o E:x:mo. Sr. Mi
nistro Gen. E:x:. Tristão de l .. lencar l..:rv.ripe, confess ... ndo-se desva
necido, agradecia cs homenagens que o Tribuncl lhe tributava, por 
motivo de suas despedidns • 

... ... ,. ,t;_ • . ,. ... . .. - . . A sessao foi encerrcdn, com os seguintes processos em mesa: . . . 
l~p elo.ç_,Õ__qs i -34é 208 (~m/LB)-3l~~ ZOS (JE/RC)-34~ 2.09 (RC/6U.)-3~081 (RN/LB) 

34.216 (RN/LB)-3L'--979 0·1R/LC) .. 34.117 (J.Cft1R) ... 34.130 (.t.C/RC) 
34.173(AC/RN) ., . . 

J,g.uo .er:Lgino..ri'l. -.Embargos: . 22 ·(RC) 
~-eªs-Co~i z6.982(~C).27.016(AC)-27.0z4(~C)-27•014(LB)- . 
2 • 93 ( JEl ~26. 948 (JE) .. 26• 995 (1'-lR) -26 ~ 993 (LC) -26 a 966 {LC) .... 27 ~oz6(LC) 
27 .034(LC)-27~002{LC)-27 .035Üffi.)-27 .075 (MR.) .. 27 .Q-roCRC)-2'7 .Ol9(M:l) 
2'7•028(RC) .. Z[.OlZ(RC) .. ' -

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

* 2 1 Aro 1964 • 

2!- SE ÇAO 
JUDICIA fliA 


	ATAS STM 1964 2º sem-0102.PDF
	ATAS STM 1964 2º sem-0103.PDF
	ATAS STM 1964 2º sem-0104.PDF
	ATAS STM 1964 2º sem-0105.PDF
	ATAS STM 1964 2º sem-0106.PDF
	ATAS STM 1964 2º sem-0107.PDF
	ATAS STM 1964 2º sem-0108.PDF

